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EÚENTAT Faz d enomin açáo
e atribuÍ nomeE
velsas artérias
cidader

de área e
Para di-r
de nos6ar

0 PR 95I Dr'.:TE DA câqnnn ítL,NlCIpcL OE CACHcEI,qINHÂ, ESTÂDO

uso dag suas atribuiçães que thes são confsridas
fiunicÍpal1 ,lrts. 50, fnciso IU ê U I 49 § lt,

I

FR0Él ULGAr

Art. 1. - Fica denominado de ilúcleo Retidencial 5ão §ebast!
ão a área compreendida entre o loteamsnto Í{oâmia /lrealina e a propri
edada do üenho! ântonío Firmíno, desta cidade, de frêntê para o naeí
cent6 limitando-se a esquerda com o Rio Una s a dlraita com a esttrar
dal Cachoeirinha ao Serrota Redondo da SlunicÍpio do lltintror

Art, 2. j oenomina ainda, ." ár"." públicas destinadas ac

ruas, na horizontall estando dE frentê para o nascente a pri,meirs I

de Bua &línrpio Âlvae Couto3 a segunda de Rua SeEundina Francisca dog

§ant6arr tercgira de Ru.a Qultárla Âugusta Ftartins; a quàrta de íiarla
do Carno Raimundoy a quinta de llanoel fieJutio Âraüdaa, a artária si-
tuada na êstrada Cachoelrlnha a Âltinho d6 Rsa Ollvla Slmãeg de üoo.
rais; artárla sltuada na astrâda Cachoeirlnha ao Serlote Radondo do

$unicípio do Âltinho da Ruã Diollnda 01lvelre Justino; Ea vertical a
primeira artárir oartinCc da sstr:.rria Cachoeirinha ao Altinho da Rua,

Íllaria Ernestina de Lirai a sagunda de Rua Gaudêncio Gomes da Silva ;
tetceira de Sebastlão Ferreira LÍma e por fim a artêria ainda na ho-
rizontal comprerrdendo entre a 2r aa !! artária de Rua Sosefa ühafe-
gre de 0L iveirar

Ârtr !r - Fica determina:ro o prazo de 60 (sessenta) dias a

contar da publicação de,eta Lei, para fixat as placas, nút"ro" dar rg
sidênciasl bem como o cadastro no iraobillário ílunicipal (vetado)r

Artü 4t - fsta Lei, entrará em vigor na data dê sua púUtt-'

ârtr 5t - Revogan-se as disposlr.:ãas

Câmara íllunicipal em 1l de outubro de

CaÇâor
em aflOo


